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AUTÓGRAFO Nº 30/2016 

 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 15/2016 

Autoria : Legislativo 

Assunto : Dispõe sobre a denominação de avenida e ruas no Distrito 

Empresarial Irmãos Nakano, conforme especifica 

 

 

   A Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 
   Art. 1º. Fica denominada Avenida Álvaro Rodrigues, a Avenida 1. 

 
   Art. 2º. Fica denominada Rua José Ferreira de Freitas, a Rua 1. 

 
   Art. 3º. Fica denominada Rua Aloísio Eugênio Cavasini, a Rua 2. 

 

   Art. 4º. Fica denominada Rua Francisco Ambrósio 

(“Chiquinho Ambrósio”), a Rua 3. 

 
   Art. 5º. Fica denominada Rua José Francisco Honorato, a Rua 4. 

 

   Art. 6º. Fica denominada Rua José Silveira Ribeiro 

(“Zequinha do Quirino”), a Rua 5. 

 

   Art. 7º. Fica denominada Rua Mário Nakano, a Rua 6. 

 

   Art. 8º. Fica denominada Rua Antoun Youssef Abboud 

(“Antônio Abboud”), a Rua 7. 

 

   Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal/SP, 06 de dezembro de 2016. 
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